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3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15401070 0001 1.000.000,00 

 
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura  

410.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15001001 0001 410.000,00 

 2042 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  6.600.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15001001 0001 4.500.000,00 

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15001001 0001 1.000.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

15001001 0001 1.100.000,00 

     19 .001 Secretaria Mun. de Obras, Projetos e Convênios  1.700.000,00  

 
1153 Pavimentação, Recomposição, Infraestrutura e 
Drenagem de Ruas e Estradas do Município  

1.700.000,00  

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  15000000 0001 200.000,00 

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  17000000 0001 1.500.000,00 

     20 .001 Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE  500.000,00  

 2010 Manutenção das Atividades Administrativas do SAAE  500.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

15000000 0001 500.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito 
Adicional Suplementar aberto em 
conformidade com o artigo 1º, serão utilizados 
recursos, conforme Art. 43, §1º, Inciso II, c/c 
§3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/64, 
demonstrado no Anexo I – METODOLOGIA 
DA TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO E 
CÁLCULO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO – Fonte: 15000000; 
15001001; 15520000; 15401070; 16050000 e 
17000000. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições 
em contrário. 
EXTREMOZ/RN, 01 de novembro de 2023 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA 
PREFEITA 
 
DECRETO Nº 236, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2023 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar por excesso arrecadação para o 
exercício de 2023 no valor de R$ 
1.402.053,85, para os fins que específica e dá 
outras providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 
EXTREMOZ/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei 
Orgânica desde Município, e 
CONSIDERANDO o art. 39, inciso I, da Lei nº 
1.098, de 15 de julho de 2022 (LDO 2023), 
publicada no Diário Oficial do Município na 
Edição nº 2738 em 18/07/2022. 

CONSIDERANDO o art. 7º da Lei nº 1.122, 
de 28 de dezembro de 2022 (LOA 2023), 
publicada no Diário Oficial do Município na 
Edição nº 2847 em 27/12/2022, combinado 
com o art. 43, §1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da 
Lei Federal nº 4.320/64; e, artigo 5º, inciso III, 
da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 
CONSIDERANDO que a evolução da receita 
e a tendência do seu crescimento para o 
fechamento do exercício, conforme 
demonstrado no Anexo I a este ato e, que 
encontram amparo no inciso II do § 1º e § 3º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64; 
CONSIDERANDO que, a suplementação, ora 
realizada, é necessária para a continuidade 
dos serviços públicos que é um dos princípios 
estabelecidos no Direito Administrativo para 
os entes públicos, universalmente aceito e 
abrigado na doutrina pátria; 
CONSIDERANDO que, parte dos recursos 
financeiros em caixa é oriunda da Fonte: 
15001001 - Recursos não Vinculados de 
Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 
CONSIDERANDO os princípios da 
responsabilidade e da finalidade que impõe 
ao gestor as providências necessárias para 
que a sociedade não sofra pela falta de 
providências para as suas demandas; 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade 
que abriga a decisão e, em particular o Art. 
43, §1º, II, da Lei Federal 4.320/64; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional 
suplementar no orçamento geral do 
município, no corrente exercício, no valor de 
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R$ 1.402.053,85 (um milhão, quatrocentos e 
dois mil e cinquenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos) provenientes do Excesso de 

Arrecadação destinados a atender a 
classificação funcional, programáticas e 
econômicas abaixo relacionadas. 

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  1.402.053,85  

     08 .001 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  1.402.053,85  

 2042 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  1.402.053,85  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

15001001 0001 1.402.053,85 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito 

Adicional Suplementar aberto em 

conformidade com o artigo 1º, serão utilizados 

recursos, conforme Art. 43, §1º, Inciso II, c/c 

§3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/64, 

demonstrado no Anexo I – METODOLOGIA 

DA TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO E 

CÁLCULO DO EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO – Fonte: 15001001.Art. 3º 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos 30 de 

novembro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

EXTREMOZ/RN, 30 de novembro de 2023 

JUSSARA SALES DE SOUZA 
PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 985/2023 - GP  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
CONSIDERANDO o que dispõe no inciso II, 
do art. 10 da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 935, de 
06 de fevereiro de 2018, em que dispõe sobre 
a estrutura administrativa, organizacional e 
funcional da Prefeitura Municipal de 
Extremoz/RN; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 305 de 
1997, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores municipais de Extremoz, no seu 
Art. 100°, capitulo III – Das Férias;  
CONSIDERANDO o que dispõe no processo 
Administrativo aberto via 1Doc, sob 
memorando n° 024/2024. 
RESOLVE:  
Art. 1º Conceder 30 (Trinta) dias de férias a 
Aux. Serv. Gerais, da Secretaria Municipal 
de Transportes – RAIMUNDA CARIDADE 
DA SILVA, matrícula nº 1371/1, a serem 
usufruídas no período de 22/01/2024 a 
22/02/2024, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2022 a 01/03/2023.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e revogada as disposições 
em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, em 18 
de Janeiro de 2024. 
 
Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 986/2023 - GP  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
CONSIDERANDO o que dispõe no inciso II, 
do art. 10 da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 935, de 
06 de fevereiro de 2018, em que dispõe sobre 
a estrutura administrativa, organizacional e 
funcional da Prefeitura Municipal de 
Extremoz/RN; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 305 de 
1997, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores municipais de Extremoz, no seu 
Art. 100°, capitulo III – Das Férias;  
CONSIDERANDO o que dispõe no processo 
Administrativo aberto via 1Doc, sob 
memorando n° 008/2024. 
RESOLVE:  
Art. 1º Conceder 30 (Trinta) dias de férias a 
Técnica de Enfermagem , da Secretaria 
Municipal de Saúde – JUCILENE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 
43991/1, a serem usufruídas no período 
10/01/2024 a 09/02/2024, referente ao 
período aquisitivo de 08/07/2021 a 
07/07/2022.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e revogada as disposições 
em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, em 17 
de Janeiro de 2024. 
 
Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 
 


